
 
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 220, DE 2007  
 
 

Altera o art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras 
providências, para incluir entre os dados 
que devem constar na oferta e 
apresentação de produtos ou serviços a 
eficiência e consumo energéticos. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade, origem, eficiência e 
consumo energéticos, entre outros dados, bem como sobre os riscos 
que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

Parágrafo único. As informações sobre eficiência e consumo 
energéticos deverão observar metodologia de aferição conforme 
regulamentação do Poder Executivo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


